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PREÂMBULO 

de Pregões da Prefeitura de Cariré, localizada à Praça Elísio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Carjré, 
Estado do Ceara, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos 
envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de 
habilitação da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 000112019/DIV- PPRP, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, em regime de execuçao indireta com fornecimento parcelado, identificado abaixo, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei ri. 0  8.666193, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 
8.883194 de 0806.94 e legislação complementar em vigor. 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

Objeto: 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE. 

TCRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Órgão(s) - SECRETARIA DE SAÚDE 
Gerenciador(es): - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

- SECRETARIA DE AGRICULTURA 
- GABINETE DO PREFEITO 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços 

Data e Hora de Abertura: 26 de Fevereiro de 2019 às 09:00 horas 

Validade da Ata: 12 (DOZE) Meses 

Compõem-se o presente Edital das partes A e 8, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE 8— ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto;  
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato 

1DO OBJETO 
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1.1-A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CARIRÊ/CE, tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do Anexo 1 do Edital. 

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 

2.1- Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas localizada em qualquer Unidade 
da Federação cadastrada Çjj  não na Prefeitura Municipal de Cariré, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis 
COM o objeto desta licitação. 

CADASTRAMENTO O cadastramento junto a Prefeitura de Cariré (inscrição no ORO) a que 
se refere o sub item anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da 
Comissão de Pregões, situada à Praça Elísio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do 
Ceará, apresentando a documentação exigida, até às 12:00h do dia anterior ao previsto para o 
recebimento dos documentos de habilitação e de proposta de preço e a revalidação/atualização de 
documentos. 
2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora. 

2,2- No dia, hora e local definidos no preambulo deste edital, será realizada sessão pública para sessão 
pública para recebimento dos documentos de credenciamento, propostas de preços e habilitação, 
devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se perante a Pregoeira Oficial do 
Município. 
2.3- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licítatôrio, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado 

2.3.1- Cada representante, juntamente como documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 
ainda: 

) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
b) Procuração pública ou instrumento particular de mandato, com firma reconhecida, conforme 

modelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual. 

c) Documentos que comprove a tituladdade do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, 
ata de sua eleição, etc.) como também cópia do documento oficial de identificação (do 
outorgante), válido na forma de lei 

d) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III 
deste Edital; 

2.32- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 
etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura acompanhado do documento oficial de identificação. 

24- A incorreção ou não apresentação dos documentos do subitem 2.3 .1 e 2.3.2 deste edital implicará no 
não credenciamento do licitante ficando o mesmo impedido de ofertar lances verbais, interpor recursos 
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e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, podendo, entretanto, da licitação com sua 
proposta de preços escrita. 
2.5- Os documentos elencados nos subitem 2.3.1 e 2.3 .2 deverão ser apresentados em separados dos 
envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, 
antes da abertura desses envelopes. 
2.6- No decorrer do procedimento Ucitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item. Entretanto, não , será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa/entidade licitante. 
2.7- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 

2.71- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.7.2- Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.8- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária 
de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Cariré, ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o Cadastro 
Nacional de Empresas lnidâneas e Suspensas (CEIS), bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio e ainda que estiveram enquadradas, no que couberem, 
ao disposto no artigo 9 0, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores 
atualizações. 

2.8.1- Se tratando do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a Comissão 
fará pesquisa no site à UpJ1~,portald na fase do credenciamento, devolvendo 
os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação. 
2.9 As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme 
incisos 1 e 11 dó Artigo 3 1  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no 
ato do credenciamento declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 1  da IN 10312007 
do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
2.10- As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microertipresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 
2.11— O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo 
a documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação. O início da sessão de 
credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância para 
possíveis atrasos. 

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1-O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e 'documentos de habilitação"; 
3,1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
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3.14- Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação 

4- DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

4.1 -  Além dos documentos de credenciamento, previstos no sub item 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação". 
4.2- Os conjuntos de documentos relativos a'"Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitação" 
deverao ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à 
Prefeitura de Cariré, identificados com o numero da presente licitação, com o nome do licitante, o número 
do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou 
'Documentos de Habilitação"). 
4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ,ser apresentados em 
original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do 
respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio. 

4.31- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço 
4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 
4.3,3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil 1  por tradutor juramentado. 
43.4- Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 60 (sessenta) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário. 

5- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datada e assinada, contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 001120191D1V - PPRP 
LICITANTE: 	 CNPJ ______ 
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5,2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste 
Edital, contendo: 

52.1-A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2- Endereçamento a Pregoeira da CPI- da Prefeitura de Cariré; 
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ocial, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
ia conta corrente, agencia bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, 
fonelfax, e endereço eletrônico; 
entrega máximo conforme os termos do edital; 

'validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 

spectiva marca; 
da item; 

apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
am incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a 

deverão conter apenas duas casas decimais após a 
mente ou desprezar os números após as duas casas 
oeda corrente nacional. 
isabihdade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
ão de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

rios e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 

rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
) do item em sua totalidade conforme licitado. 

na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 

disi a legislação aplicável, notadamente às Leis Federais «10.520102 e 8.666193, alterada e 
cor 
5.8 
	

bonta os preços estimados para a contratação, insertos 
na 
5,9 
	

goeira observará preferencialmente o preço unitário, 
, nela e oportunidade observar o preço total. 
iresentada em desconformidade com este item. 
ondrcionados no envelope "A" não sendo admitido o 
Jocumento, nem permitido à licitante fazer, qualquer 

'rã conter os documentos exigidos em uma única via, e 
tal, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 0011209/D!V - PPRP 
LICITANTE: 	 CNPj 
ENVELOPE l'L° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)  
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s não cadastrados na Prefeitura de Cariré, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
tixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pela Pregoeira 
idade e o seu prazo de validade. 
BILITAÇÂO JURíDICA: 

J COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
rita Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
jistro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

DNSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
l istrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
mpresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
istro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

AO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
;o da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
ssoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

D DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
rio Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO 
gão competente, quando a atividade assim o exigfr. 
DE FUNCIONAMENTO, da sede da empresa. 
ENTO DEIDENTIFICAÇAO J  com foto, do representante legal da Empresa; 

:GULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
nscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

regularidade, em plena validade, para com: 
Fazenda Federal (consistindo em Certidão de regularidade de Débitos relativos a 
tibutáos Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal 
a forma da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
azenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede 

, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 
ta) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) 
)mpresas e empresas< de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
ito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

3lguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
leis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
ertame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 
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Jocumentaçào, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
is sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a 
nescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
lote, conforme o caso. 
ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 
devidamente assinado pelo contador responsável acompanhado da 

ssional - CRP, 
ilência ou concordata expedida polo distribuidor da sede da pessoa 

por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do 
comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços 

com o objeto da licitação. 
LABILITAÇAO: 
umprirnento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 2711011999, publicada 
inciso XXXIII, do artigo 7 1, da Constituição Federal, não emprega 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
lho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
nte dos Anexos deste edital; 
e integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
s Anexos deste edital; 
alidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
brigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

lital (art.32, §2 1, da Lei n.° 8.666193). 
especifica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante. 
com o Município de Cariré - Ceará, em copia autenticada expedida no 

de Carire. 

iamente cadastrados na Prefeitura de Cariré, a documentação 
,Spoderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
de Carrré, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de 
o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratadas 

a autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira. 
ante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Carirá deverá 
do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
ão de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso 

sentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
3riores à data marcada para o recebimento dos envelopes. 	. 

devolvida.  
om os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados 
fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, 

correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
3struídos. 
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atender as exigencias deste eøitai reterentes a tace de 
tos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

SENCIAL 

abertura da licitação em sessão pública dirigida por uma 
te do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado 

7.2- 	 essão os representantes dos interessados em participar do 
cert 
	

amento junto a Pregoeira, identificar-se e comprovarem a 
exis 
	

dos 	 ulação de propostas -e para a prática de todos os demais 
atos 
	

deste instrumento, assinando então lista de presença. 
7,3- 	 tir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá 

na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
assistir ao ato, onde aPregoeirareceberá de cada licitante 
os, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as 
gida para a habilitação dos lickantes, fazendo registrar o 

.o dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 

caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo 
He e aceito pela Pregoeira. 
mentação tratada no sub item 7.3 poderá determinar a 
ão e a compatibilidade com os termos do edital. 
IDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes 
icitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a 

com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, 
s quais licitantes apresentaram propostas de preços para o 

Torne 
	

ão e os respectivos valores ofertados. 
)ntendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a 
dital, desclassificando as propostas que não atendam aos 

20 determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor 
presente licitação proceda ao exame de qualidade e 
os produtos cotados. 
fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
itante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
rticipem dos lances verbais. 
imo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
is melhores propostas até o máximo de 03 (três), para que 
s verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

do início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
n valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo 

as seguintes disposições: 
7.61- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
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serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
nte registrado. 
egoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
rminar um intervalo mínimo ,  de valor entre os lances verbais a serem realizados; 

arminar um período máxima de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 
será aceito a lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da 

ia forma da alínea "a" do sub item anterior. 
lui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar 
tar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 76.3 
lesistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
o licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua ultima proposta 
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
ando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 

excli 	ente pelo critério de menor preço. 
7.6. 	egoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para 
	

ninistração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois 
de c 
	

do o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
) for considerado inabilitado, no exame de oferta subseqüente. 

haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
inces verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
sencial. 
ás a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, 
rio de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
orte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações posteriores. 
:ntende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
asas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 
ais bem class)ficada. 

Ião ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que 
re como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
a efeito do disposto no item 7.6 10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á 
forma: 

riicroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, 
ierendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
ie, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
são, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
anterior, serão convocadas as remanescentes !VIE/EPP que porventura se enquadrem no 
o intervalo percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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7.613- Tratando-se de preço inexeqüivela Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exeqüibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.614- Ocorrendo a hipótese tratada no sub item anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item 
anterior. 
7.615- Diante da hipótese tratada no sub item 7,613 a Pregoeira poderá, também "sob condição" 
negociar diretamente com o classificado subseqüente para que seja obtida melhor oferta que a sua 
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exeqüibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.16- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital (sub itens 
12.1 e 12.11, "c"). 
7.6.17- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.18- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
7.619- Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha anexa a Solicitação. 

7.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Cariré, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as 
eventuais dúvidas que possam surgir. 

7.6.20- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao 
valor do lance final. 
7.6.21- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma MEIEPP e esta 
apresente restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a 
documentação regularizada Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para regularização da 
documentação, nos tenros do § lo do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com vista à 
contratação. 
7.6.22- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação crescente, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
7.6.23- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não 
beneficiada pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do 
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar 
o contrato, e assim sucessivamente. 
7.6.24- O contrato deverá ser assinado em até 5 (cinco) dias da convocação do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 7.6.21, 7.6.22e 7.6.23, cabendo ainda a negociação direta, a fim de 
se obter preço mais vantajoso. 

7.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) 
que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6, 
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7.10- SUSPENSÃO DA SESSAO 
7.101- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado 
e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
7,10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar, diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 

7.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarada vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR 
LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 

7.11.1-Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

8-DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

81- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes das Secretarias, 
no caso, nas seguintes rubricas: 

UNIDADE ADMINISTRATIVAS DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
 ORÇAMENTÁRIA DESPESAS 

SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
06. 1.15 22040 2.019 3.3.90.39. 0.00.00 

-MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA 
SEC. 	MUNICIPAL DE 	EDUCAÇÃO - MANUTENÇÃO 	DO ENSINO 

07.04, 2361 	O 2.0 6 3.3.90.39.99.00,00 
FUNDAMENTAL-FUNDEB-40% 
SEC. MUNICIPAL DÉÏDUCAÇAO - VJNC. CONTRN'KLARiO-EDUCAÇÃO 

07.02.12361 12052.032 33.90. 9.00.0 .00 
DESPESAS VINCULADAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FME 002.1212204022.023 33.90.39.00.00.00 
SEC. MUNICIPAL DE SAL 	E-MANUiT DAS AÇOES DE MEDIA EALTA ti  08.02.1030210072.05 3 	3 9,03.0 	00 .3.90. 
COMPLEXIDADE (MAC/FAEÇ __  

'DE SEC. 	MUNICIPAL 	SAUDE - MANUTEÜÃO ATENÇÃO BASICA 
08021030110122056 339039030000 (,fjACSISB/P. FIXO. NASF) . 

SEC. 	MUNICIPAL 	DE 	SAÚDE 	- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA- SAUDE 

 
08.02.1012204022.052 

SEC. MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - MANUT. 
09.01. 	1204 02206 3 	3 	O  

E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE TRAB, E DESENV SOCIAL 
SEC, MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

09.03.0824308122.077  0  3.3.90.39.00.00.00 1 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMABOLSA FAMILIA-_lCD /PBF 

 

SEC, MUNICIPAL DE TRABALHO Ë"bËãENVOLVIMENTO SOCIAL - 09,03.08122081 72.068 l 3.3.90.39.00.00.00 

ri  
- 
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MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE GESTÃO / IGD SUAS  
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA AGRONEGOCIO E PECUARIA 
MANUTENÇÃO DA SEC, AGRICULTURA AGRONEGOCIO E PECUARIA 10,01.2012204022.086  9.00.00.00 .3.9 

FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO  01 .0412204022.00 3,3.0T9.00.00.00 

9.1- Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Presencial. 

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Adminis 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunica 
terá efeito de recurso. 
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do r 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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10-DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS .........• 
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n.° 8666193, da Lei n.° 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 
10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser 
celebrada. 
10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. 

10,2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cariré - Ce convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços 	que firmará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

10.21 	O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registra de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo 
motivo aceitei pelo Município de Cariré -Ce. 
10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
10.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido e 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 
previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico, 

10 3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista no Artigo 77 da Lei Orgânica do 
Município, ate o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
10.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 
57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666193 
10.5- O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da 
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666193 e alterações posteriores, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços. 
10.6-A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência da ata, nos 
termos do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666(93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais 
vantajosa à administração. 
10.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida 	a 	legislação 	pertinente, 	sendo 	assegurada 	ao detentor do 	registro , a 	preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
10.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço esta registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior 
ao registrado. 
10'.9-,,Opreço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
Comissão de Pregões da Prefeitura de Cariré e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
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Anexo deste Edital quanto aos serviços prestados. 	 Ui 
11.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados 
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 
8.666193, inclusive quanto ás prorrogaçoes, alterações e rescisões. 

11.2- DO PRAZO E LOCAL DAEXECUÇAO DOS SERVIÇOS: Os serviços licitados deverão ser 
executados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis ou em prazo em comum acordo com a 
CONTRATANTE o qual ficara registrado na ORDEM DE SERVIÇO, a contar da expedição da ORDEM DE 
SERVIÇO pela administração, no local determinado na ORDEM DE SERVIÇO. 

11.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características que 
se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO: 
1122. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
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124- REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

13- DAS SANÇÕES 

13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem 
de serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Carire e será descredencíado no Cadastro da Prefeitura de Cariré pelo prazo de até 5(cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

131.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução dos serviços; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.2 - multa moratória de 05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço 
constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor doserviço, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da prestação dos serviços; 
13.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor doserviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias naprestação do serviço requisitado; 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do serviço, ás atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas sem 

icia 

valor global máximo ou do contrato, conforme o aso, 	 - 
13.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazc 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 1 

13.31 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticam' 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.32- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 

UUUIILCUV LIV 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- O beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
134.1- descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

Praça 	 o qf r 141 1,Centro 1 «en. 62184-000 II fn e. oÔ)3646l4l4 
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13.51- No processo de apflcaçao de penanciacies e assegurado o direito ao contracitorio e a ampia 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Cariré e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cariré pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

14 FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

15- DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
15.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela Secretária 
Ordenadora de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8 666/93. 
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se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
15.11- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Cadré - Ce. 
15.12- Quaisquer informações poderão ser Obtidas pelo telefone: (088) 3646-1 133(Prefeitura de Cariré) 
das 08:00 às 12:00. 
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Pregões da Prefeitura de Cariré 
15.15- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1516- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelografo da Prefeitura de Cariré, 
conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

Cariré -Ce, 11 de Fevereiro de 2019. 



ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OB, :flQ 
de preços visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DAS 
AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CARIRE/CE, tudo conforme especificações e condições 
deste termo de referência e demais exigências do edital. 

ECIFICACÃO DO OBJETO' 	 t 
LOTE 01 --MÁQUINAS PESADAS  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO OTO VR .%I1gTvR. TOTAL MÉDIO 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 

1 
MOTONIVELADORA CATERPILLÀR K 120 (MODELO 

HORA 200 R$ 24667 RC 49 333 33 
2013/FABRÍCAÇÃO 2013) SERIE MAQ. CAT 020KCIAP  1 

03681; MOTOR: DIESEL. ________  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 

2 
MOTONIVELADORA 	CASE 	865-8 	(MODELO 

HORA 2 00 R$ 2 4667 R$ 4 9 333 3 
2014/FABRICAÇÃO 2014) MOTOR 1287348; MOTOR: . 

DIESEL.  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 
MOTONIVELADORA 	HUBER 	WACH 	140 	(ANA 

HORA 200 R 	67 $ 246 R 4933333 $ 1984/FABRICAÇÃO 1984) MARCA HWBIEFFREY SERIE 1 

B NÕlO  FAB. DRESSER; MOTOR: DIESEL,  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a PÁ 

4 CARREGADEIRA NEW HOLLAND W 130 ZB (MODELO HORA 200 R$ 246,67 R$ 49,333,33  
20141 FABRICAÇÃO 2014)j4:DIESEb_  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

5 TRATOR 	DE 	PNEU 	URSUS MARCHESAN 	4512 HORA 200 R$203,33 R$40,666,67 
(MODELO_1984/FABfÇÇAO__198j,4ÇTOR: DIESEL 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 
RETROESCAVADEIRA 	JCB 	3C 	CABINE 	ABERTA 

6 (MODELO 2012/FABRICAÇÃO 2012) TRAÇÃO 4X4; HORA 200 R$ 246,67 R$ 49.333,33 
POTÊNCIA BRUTA 794 P, SERIE 1791426; MOTOR: 
DIESEL  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01: R$287.333,33 

LOTE 02-CAMINHÕES  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 UNO QTD 
VR..U,T, 

VR. TOTAL MÉDIO 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

1 
CAMINHÃO 	PIPA M. 	BENS ATRON-2729 	K 6X4 

HO RÃ 200 R 18000 R 3600000 
(MODELO 2013/FABRICAÇAO 2013) POTÊNCIA 286 
CV, MOTOR: DIESEL  

2 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

HORA 200 R$ 18000 R$ 3600000 
CAMINHÃO CAÇAMBA VW 26.280 CRM 6X4 (MODELO  1 
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LOTE O2-CAMINHÔES  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VIR. UNIT 
VIR. TOTAL MÉDIO 

MÉDIO 
)FÃëRICAÇO2014POTÉRÕIA 275 CV, MOTOR: 

DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

3 VEÍCULO 1 KIA UK 2500 HD SC BAU (MODELO HORA 40 R$ 11667 R$4.666,80 
2015/FABRIAÇA0 2015) MOTOR: DIESEL ____________ 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02: - R$ 76.666,80 

LOTE 03- ÕNIBUS E MICRO ÔNIBUS  

ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNO QTD 
VR. 

ÉDIO 
VR. TOTAL MÉDIO 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 
ÔNIBUS MARCAVW INDUSCAR FOZ U(MODELO 

HORA 2 0 e i 	67 R 	211 D 333 2008/FABRICAÇÃO 2008) POTÊNCIA 185 CV; MOTOR. 
DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

2 ÔNIBUS VW 15190 EOD ESC. SUPER (MODELO HORA 200 R$ 146,67 R$ 29.333,33 
2011/FABRICAÇÃO 2011) MOTOR: DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 
ÔNIBUS VW 15.190 EOD ESC 	SUPER(MODELO 
2009/FABRICAÇÃO 2009) POTÊNCIA 185 CV; MOTOR: 

HORA 200 De  14667 R 29333 

DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 
ÔNIBUS, VW 15 190 EOD E HD ORE (MODELO 
2012/FABRICAÇÃO 2013) POTÊNCIA 186 CV 2EX; 

HORA " 
flQfl fl 	1AO7 

rvp 	ItLJ, R 2 

MOTOR; DIESEL 
Serviço de manutenção prevenhva e corretiva, para o 
ÔNIBUS VW 15 190 EOD E HD ORE (MODELO 

HORA 200 R 14667 R 2933333 2012/FABRICAÇAO 2013) POTÊNCIA 186 CV 2EX, 
MOTOR; DIESEL.  
Serviço de manutenção preventiva e correüva, para o 

6 
ÔNIBUS VW 	15 	190 	EOD 	ES. ORE (MODELO 
2012/FABRICAÇÃO 	2013)POTENCIA 	186 	CV 	2EX 

HORA 200 R 14667 R 29 333 33 

MOTOR; DIESEL. _______  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

7 MICRO-ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 (MODELO HORA 200 R$ 146,67 R$ 29.333,33 
2009/FABRICAÇÃ0 2009) MOTOR: DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

8 MICRO-ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 (MODELO HORA 200 R$ 146,67 R$ 29.333,33 
2010/FABRICAÇÃO 201 0)MOTOR: DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

9 MICRO-ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 (MODELO HORA 200 R$ 146,67 R$ 29.333,33 
2010/FABRICAÇÃO 2010) MOTOR: DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

10 MICRO-ÔNIBUS 	MARCOPLO 	VOLARE 	V6 	ESC HORA 200 R$ 146,67 R$ 29.333,33  
(MODELO 2009/FABRICAÇÃO 2009) MOTOR: DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

11 MICRO-ÔNIBUS 	MARCOPLO 	VOLARE 	V6 	MO HORA 200 R$ 146,67 R$ 29.333,33 
(MODELO 2007/FABRICAÇÃO 2007) MOTOR. DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

12 MICRO-ÔNIBUS 	MARCOPLO 	VOLARE 	V81- 	ESC HORA 200 R$ 146,67 R$ 29.333,33  
(MODELO 2009/FABRICAÇÃO019) MOTOR: DIESEL.  

13 ______ 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 
MICRO-ÔNIBUS 	MARCOPLO 	VOLARE 	V81-ESC 

HORA 200 R$ 14667  1 R$ 29 333 33 



LOTE 03 -6Fieus E MICE 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 li  

(MODELO 2000/FABRICAÇÃO 2010) MOTOR: DIESEL 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

14 	MICRO-ÔNIBUS MARCOPLO VOLARE V8 ON(MODELO 	H 
20091FABRICAÇAO2010)MOTOR:DIESEL 	- 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

15 	MIGRO-ÔNIBUS 	MARCOPLO 	VOLARE 	V81— 	ESC 	HI 
(MODELO 2009/FABRICAÇQ0091MOTOR: DIESEL 	- 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

16 	MICRO-ÔNIBUS MARCOPLO VOLARE V8 (MODELO 	H 
2009/FABRICAÇÃO 2009) MOTOR: DIESEL 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

17 	MICRO-ÔNIBUS MARCOPLO VOLARE V81. 4X4 EO 	H 
(MODELO 2012/FABRICAÇAO 2013) MOTOR: DIESEL 	- 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

18 	MICRO-ÔNIBUS MARCOPLO VOLARE V81— 4X4 EO 	H 
(MODELO 2012/FABRICAÇÃO 2013) MOTORDIESEL 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

19 	MICRO-ÔNIBUS 	MARCOPLO 	VOLARE 	V81— 	EO 	H 
(MODELO 2013/FABRICAÇÃO 2014)MOTOR:DIESEL 	- 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

20 	MICRO-ÔNIBUS 	MARCOPLO 	VOLARE 	V81— 	4X4 	H 
JÇO2014/FABRICAÇAO 2014) MOTOR:DIESEL 	- 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 
21 	MICRO-ÔNIBUS 	MARCOPLO 	VOLARE 	VBL 	4X4 	H 

(MODELO 2014/FABRICAÇÃO 2014) MOTOR:DIESEL 	[_ 
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 

- LOTE 04-VE CULOS  

ITEM 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 UND 	QTD 	
VIR.É

DIO 
	VIR. TOTAL MÉDIO 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva,para o 
1 	AMBULÂNCIA 	VW 	SAVEIRO 	(MODELO 	HORA 	40 	R$103,33 	R$4.133,33 

2009/FABRICAÇÃO 2010) MOTOR: GASOLINA  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

2 	VEÍCULO AMBULÂNCIA M BENZ 313 CDI (MODELO 	HORA 	40 	R$ 13000 	R$ 5.200,00  
2011/FABRICAÇÃO 2012) MOTOR: DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

3 	VEICULO AMBULÂNCIA M BENZ 313 CDI (MODELO 	HORA 	40 	R$ 130,00 	R$ 5.200,00 
2011/FABRICAÇÃO 2012)MOTOR:DIESEL  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva 	para o 	

HORA 	40 	R 	10333 	Rt 413333 
VEICULO FIAT DOBLO ESSENCE 1,8 FLEX 	 W  

Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 
5 	VEÍCULO CHEVROLET MONTANA MARIMAR AMB 1.4 	HORA 	40 	R$ 103,33 	R$ 4133,33 

FLEX  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

6 	VEICULO VEICULO CHEVROLET MONTANA MARIMAR 	HORA 	40 	R$ 103,33 	R$ 4.1 33,33 
AMB 1.4 FLEX 	 1 	

1  _______  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

7 	VEÍCULO VEÍCULO CHEVROLET MONTANA MARIMAR 	HORA 	40 	R$ 103,33 	R$ 4.133,33 
AMBI.4FLEX  

1Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 
8 	VEÍCULO 	GOL 	SPECIAL 	MB 	(MODELO 	HORA 	40 	R$ 10333 	R$ 4.133,33 

2015/FABRICAÇÃO 2015) AOTOR: GASOLINA  
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LOTE 04-VEÍCULOS  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO VR TOTAL MÉDIO 

tenção Serviço de manutençao preventiva e corretiva, para o 
9 VEÍCULO 	RENAULT 	SANDERO 	(MODELO HORA 40 R$ 103,33 R$ 4.133,33 

201 1/FABRICAÇÃO 2012) MOTOR: GASOLINA 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

10 VEICULO 	TOYOTA 	ETIOS 	(MODELO HORA 40 R$103,33 R$4.133,33 
20151FABRICAÇÃO 2015)MOTOR: GASOLINA  -  -  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

11 VEICULO VW SAVEIRO 	CS 	ST 	MB 	(MODELO HORA 40 R$ 103,33 R$4133,33 
201 5/FABRICAÇAO 201 5)MOTOR: GASOLINA  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

12 VEÍCULO 	VW 	GOL 	MB 	1,0 	FLEX(MODELO HORA 40 R$ 103,33 R$4.133,20 
201 5/FABRICAÇAO 201 5)MOTOR: GASOLINA  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

13 VEICULO 	FORO 	FIESTA 	1.6 	FLEX 	(MODELO HORA 40 R$ 103,33 R$4.133,20 
2014/FABRICAÇÃO 2014)  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para o 

14 VEÍCULO 	MITSUBISHI 	OUTLANDER 	2.0 	FLEX HORA 40 R$ 236,67 R$9.466,80  
( MODELO 20161FABRICAÇAO 2015)  ____________ ______________- 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04: R$ 65.333,20 

LOTE 05 MOTOCICLETAS  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QTD 
VR.uNg. VIR. TOTAL MÉDIO 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 
1 MOTOCICLETA HONDA CG 125 TODA? (MODELO HORA 100 R$ 68,33 R$ 6.833,00 

1992/FABRICAÇÃO 1992) MOTOR; GASOLINA  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 

2 MOTOCICLETA HONDA NXR 150 BROS ES (MODELO HORA 100 R$ 68,33 R$ 6.833,00 
2011/FABRICAÇÃO 2012) MOTOR: GASOLINA  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 

3 MOTOCICLETA HONDA NXR 150 BROS ES (MODELO HORA 100 R$ 68,33 R$ 6.833,00 
2011 /FABRICAÇÃO 2012) MOTOR: GASOLINA  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 

4 MOTOCICLETA YAMAHA YBR 125 FACTOR (MODELO HORA 40 R$ 68,33 R$ 2.733,20 
20141 FABRICAÇÃO 2014) MOTOR: GASOLINA  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 

5 MOTOCICLETA HONDA CG 125 EAN KS (MODELO HORA 40 R$ 68,33 R$2,733,20 
20111 FABRICAÇÃO 2011) MOTOR: GASOLINA  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 

6 MOTOCICLETA HONDA CG 125 FAN KS (MODELO HORA 40 R$ 68,33 R$2.73320 
20101 FABRICAÇÃO 2009) MOTOR: GASOLINA  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 

7 MOTOCICLETA 	SHINERAY 	XY 	15OGY 	(MODELO HORA 40 R$ 68,33 R$2.733,20 
2013/FABRICAÇÃO 2014) MOTOR; GASOLINA  
Serviço de manutenção preventiva e corretiva, para a 

8 MOTOCICLETA 	SHINERAY 	XY 	150GY 	(MODELO HORA 40 R$ 68,33 R$2.733,20 

2013/FABRICAÇÃO 2014) MOTOR; GASOLINA  
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05: R$ 34.165,00 

3—JUSTIFICATIVA 
3.1. Faz-se necessário a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos das 

diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Cadré pois não há profissionais h 

Praça Us i o Aquia r , 14 	t ICeo62184-000 [ Telefo jS 
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'iços ora requeridos os quais são necessário para que a frota de vei ulos funcionem em perfeitas 
Jições de uso e com segurança ofertando assim uma prestação de serviços de qualidade aos 
iícipes de Cariré 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item e quantidade solicitada, o 
r unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
pesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 
s, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
A licitante deverá fazer constar da sua proposta a garantia dos serviços prestados, sob pena de 

statado alguma imperfeição naexecução, ter o contrato de prestação de serviços rescindido e a 
rnte submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 
ucipais. 
Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço Global por Lote, 

de que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 

:edora, para a  licitante vencedora de cada item, 
O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura até o dia 31 de 
embro de 2019. 
As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante CONTRATO, subscrito 
Município, através das Secretariasrequisitantes, representada por cada Secretário Ordenador de 

pesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8,666193, da Lei n,° 
520102, Lei Complementar 123106 e alterações, deste edital e demais normas pertinentes. 

DA DATA, LOCAL, HORÁRIO DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS 
fl(c,\ nkiafn datarS oar nvni ifnde da ',rnreln rr'ry. ao narcooL-lõdae rlac, Qanra+nrhrio de, Mi inirfnír, da 

Gari ré. 
3.2. A execução dos serviços deve se efetuar em horário comercial de forma 
uncionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessida 
deverá estar, devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo & 
Despesa. 
3.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorroqações de prazo. 

o comprometer o 
interrupção, esta 

rio Ordenador de 

ntar recibo em 02 

Anexo em nome 
rro Centro, Cidade 

(duas) vias, alem das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
6.5. Para os serviços objetos deste certame, devera ser emitida Fatura e No 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRE, com domicilio a Praça Elisio Aguiar, si 
de Cariré, Estado do Ceara, CEP 62.184-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° C 

sou 
L - _fl e," nen flrf' '1 

U rr UO.tZU2U0-(. 

7- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAEXECUCAO DOS SERVIÇOS 
7.1. A realização daprestação de serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria 
interessada, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada o fiel e correta 
entrega para fins de pagamento. 
7.2. A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor da Secretaria, especialmente designada para 
este fim, nos termos do Art. 67 da Lei ri0  8.666193, 
7.3. A presença da fiscalização das Secretarias não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 

Praça EUsio Aguiar, 1 1 Centro[ Ceo: 62 1.84-000 1Hc o,8) 36461414 
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7.4, Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer item que não esteja de 
acordo com as exigências 

8-RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes - carrego e descarrego, decorrentes daprestação dos serviços, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Cariré. 
8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo destaprestação de 
serviços, de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo, incluindo as feitas por terceiros. 
8.4. Responsabilizar-se pela fiel execução do contrato no prazo estabelecido. 
8.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do 
contrato. 
8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dosserviços. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
8.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art, 65, 
parágrafos 1° e 2 0  da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

9- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Designar servidor da Secretaria Contratante para proceder para recebimento dos itens, 
9.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do 
Termo de Referência; 
9.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota 
de Empenho. 

10— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao adamplemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições 
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo 
com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor. 
10.2. Por ocasião de cada pagamento, a nota fiscal deverá vir acompanhado da seguinte documentação: 

a) CND - Fazenda Federal (consistindo em Certidão de regularidade de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do 
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa ocorrerá à conta orçamentária em cada uma das unidades gestoras, devidamente 
descritas nas seguintes Dotações Orçamentárias, sob as rubricas: 

UNIDADE ADMINISTRATIVAS ti 	AD AD MNSTRATIV AS 
DOTAÇÃO ELEMENTO DE 

ORÇAMENTÁRIA  DESPESAS 
SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

06.01.1512204022.019 3.3.90.39.00.00.00 
- MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA 
SEC. 	MUNICIPAL 	DE 	EDUCAÇA0 	- 	 MANuTENçÃo 	DO 	ENSINO 07,04.1236112052.046 3.a90.39 99.00.00 

Praça Elísio Aguiar, 1411 Centro  CeQ. G2184-000 1 Telefone: 88 364614 4 

nr?relt am 	ri e 9qrn i 	wij. 	rre. 	.gov.b 



o 

"tI 

ci 
e 

c. 

FUNDAMENTAL-FUNDEB-40% II3ç;E!:IIIIIIIIIIIII 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - VINC. CONTRNSALARIO-EDUCAÇAO - 
DESPESAS VINCULADAS 07021236112052032 

________ 

339039000000 

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO FME  07.02.1212204022.023 3.3.90.39.00,00.00 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE - MANUT. DAS AÇOES DE MEDIA EALTA 
COMPLEXIDAÇjMAC/FAEC) 08021030210072059  . 339039030000 

SEC, 	MUNICIPAL DE SAÚDE - MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 
Jf/ACS/SB/P. FIXO. NASF) 0802.1030110122056. 339039030000 

SEC. 	MUNICIPAL 	DE 	SAÚDE 	- 	MANUTENÇÁO 	DAS 	ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA- SAUDE  08.02.1012204022.052  O 391109 

SEC. MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - MANUT. nn 11 	(O1flfl 	
¼IL 

 
Jc'.tJ1A)V!L0 	MU 3 :3.90.39.00.00.00  E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE TRAB. E DESENV SOCIAL 

SEC, MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMABOLSA FAMIUA- IGU /PBF - nn no 	 7 

tIL/LI,), 	ULtQtIu ILL.0/
7  nn A 

.). 	V.J 	UU.Uu
n  

SEC. MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
33903900 	00 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE GESTAO / IGD SUAS  09.03.0812208172.068   

SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA AGRONEGOCIO E PECUARIA - 1 	10.01.2012204022.086 339039000000 MANUTENÇÃO DASEC. AGRICULTURA AGRONEGOCIOEPECUARIA 
UCIONAMETfÔDO 

- ............. 

GABINETE DO PREFEITO 01.0412204022.003 3.3.90.39.0000.00 

12. VALOR DO INVESTIMENTO 
12,1. O Valor Global Estimado é de R$ 1.079.513,80 (um milhão, setenta e nove rnfl, quinhentos e treze 
reais e oitenta centavos), Conforme pesquisas de preços anexadas aos autos. 
OBS. O valor constante do presente orçamento foi Calculado tendo-se como base o preço médio após 
pesquisa de preços praticado no mercado. 

Praça ElísioAgUI r, 1411 Centro 1 eQ.: 62184-000 1 Telefone: (88) 36461414 
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zo: Conforme o Edital. 
idade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
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ANEXOu 

MODELOS DE DECLARACÕES!PROCIJRACÂO 

ITEM 1) Modelo de Declaração; 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.° O0112019D1V-
PPRP, junto ao Município de Cariré, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitaçâo constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno 



PROCURACÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
o PF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
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e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da onstituiçao Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou ins ubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprenc z, a partir de 14 (quatorze) anos 

b) sob as penas da lei, para todos s fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatono, junto io Município de Carirá, Estado do Ceará, que concorda integralmente 
com os termos deste edital e seus iexos; 

c) que inexiste qualquer fato supei ieniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
camos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

n.° 8.666193. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a 

o Aguàr, 1411 Centro 1 Cei. 62184-000 1 Telefone: 8) 36461414 
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DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

GÂO PRESENCIAL N° 	 \. 
DADE: ____ meses. 

presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CARIRÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
io, inscrita no CNPJ/MF sob o ri. 0  07.598.600/000142e CGF no 06,920.256-7, com sede de sua 
3itura Municipal na Praça ElisioAguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Cahré, Estado do Ceará, através 
;ECRETARIA DE ..., neste ato representado(a) pelos(as) Secretários(as) de  

C.P.F, N° 	_, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, 
iderando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços N° 

bem como, a classificação das propostas publicada no quadro de avisos da Comissão de 
ões da Prefeitura de Cariré, e a respectiva homologação datada de de . de 2019, 
OLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, 
bordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no 
imento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as 
)sições a seguir. 

MEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Licitação, na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços tombado sob o n° 

ido-se as partes às normas constantes da Lei ri°  8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, 
de 17107/2002, 

3UNDA -DO OBJETO 
)ieto da oresente Ata o REGISTRO DE PRECOS VISANDO À CONTRAFACÀO DE 

igar por item os licitantes signatários,  

orma dada Lei 10.520, de 17107/2002 

UARTA - DA GERÊNC A DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ciamento deste instrumento caberá à Secretaria de 	no seu 
cional e nas questões legais. 

UINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
s registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas fornecedoras e 
legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem de classificação 
por lote. 

EXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

Praça E 'so Agular,141 Centro 1  CCD, 62184-000  i"eleoe. 8)36461414 	em 
rnefeitu amc r egrn i orn 1 w~carire,ce,gov.br 



6.1 Os serviços objeto do presente registro de preços quando eventlthmetttContratados, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser 
executadosnos locais indicados na autorização de serviço. 
62- DO PRAZO E LOCAL DA EXECIJÇAO DOS SERVIÇOS: Os serviços licitados deverão ser 
executados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis ou em prazo em comum acordo com a 
CONTRATANTE o qual ficará registrado na ORDEM DE SERVIÇO, a contar da expedição da ORDEM 
DE SERVIÇO pela administração, no local determinado na ORDEM DE SERVIÇO. 

6.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características que 
se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO: 
623. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
6.2.4. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02(duas) 
vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

dos serviços prestad 
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6.2.7.E 

CLÁUSULA 
71 Ar.n,n 
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DIÇÕES DAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
preços registrados poderão ser convidadas a fi: 

s as condições fixadas no instrumento convocat* 
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esta ata 
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rnesa, o e 
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7 •  

SE 

pr 

Praça E í.,io 

pre 

js com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 
respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

licitação, respeitadas as condições de prestação de serviço, os preços e os 
o, 

GAMENTO, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
lizado ao contratado, quando regularmente solicitados os serviços pelo 

da execução dos serviços licitados, segundo as autorizações de 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 

Jespesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, 
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)cedimento administrativo onde r 
rviço, ser restabelecida a relaçã 
ntratado e a retribuição da Adrï 
anutenção do equilibrio econômicc 
deral n,° 8.666193, alterada e cons 

8.51, Os preços registrados 
praticados no mercado, manter 

fal 
pr 
se 
co 

Fp 

Trabalhista e Certificado de Regularidade de FGTS, todas atualizadatsFvadas a condições da 
proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
8.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 
Cariré -Ce, com endereço à Praça Elísio Aguiar, s/n, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.598.600/0001-42 e CGF no 06.920.256-7 ou conforme especificado na 
ORDENS DE SERVIÇOS. 
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo CONTRATADO, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
contratado, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3,2. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
8.33. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
82.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇ 
9.1. São obrigações do contratado, ak 

Praça [? oA uar,1 1 Co 

ore Í tu arncari e' 

a ser utilizado índice da Fundação Getúlio Vargas. 
iprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
ao do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

te demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
istração para a justa remuneração do serviço, objetivando a 
nanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
lada, 
e sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
›se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
lente no mercado à época do registro. 
superior à média dos preçc's de mercado, o MUNICIPIO solicitará 

)ndéncia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a 

com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais 
para o item, se for ,o caso, ou ainda os licitantes classificados, 

ação de serviço, os preços e os pratos do primeiro classificado, 
am que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das 

:iveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
irados pela Prefeitura de Cariré. 

ES DO CONTRATADO 
n das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1' 
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a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o 
especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

provic 
a seu 

ace 
25% 
-"4 t 

6por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na for 

os de forma a não comprometer o funcionamento dos serv 
)adamente a data e horário da entrega, não sendo aceitas 
1 as especificações constantes deste instrumento, n 

'1 

), no tocante a 

para recebimento de correspondência; 
) efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar a 
tual; 
a legislação de segurança e das Secretarias no traball 

wtinentes; 
po e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 
do ou em parte o objeto recusado pela administração, 

?ões, às normas e exigências especificadas no Termo d 
)ntratado, ou, quando for o caso, da amostra, com os se 
cabíveis; 
até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para 
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desta ata, dos quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia; 
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos serviços do MUNICIPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução 
do objeto desta ata; 
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4; 
t) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 
9.2. São responsabilidades do Contratado ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos 

- serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
k\ +nrI. e nhlnIntIcr rnnlln 	 Ul KrIhíDIn .... 	4rr,L,Á.-. 	,an.,4,' 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao contratado,o valor correspondente. 
92.1. O contratado detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
92.2. A ausência ou omissão da:fiscalização do MUNICÍPIO não eximi rã o contratado das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

9.3. Todos os serviços deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a prestação de serviços utilizando bens reutilizado ou recondicionado; 
9.4 A falta de quaisquer dos serviços cuja execução incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

CLÁUSULA DEZ DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
10.1. 0 MUNICIPIO obriga-se a: 

.,,.#,. 

CLÁUSUL) 
11, 1. A pre. 
no artigo 6 

CLÁUSUL) 
12.1. A pn 
situações. 

s praticados no mercado. 

— DA ALTERAÇÃO DA ATA 
posiçoes conuoas 

.ei n°8.666, de 1993, 

nte Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

IUNICÍPIO: 

o Aguiar, 141 e 	Cp0 G218 4-000 	 T \ 88)36461414 
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a) mediani 
de Registr' 
b) quando 
XVI, da Lo 
12.2. O p 

egistrc, de Preços; 
çenho ou instrumento equivalente, no prazo 

)razo estabelecido; 
trado, na hipótese de este se tornar superior 

iva da Ordem de Serviço decorrente deste 
a Xli e XVII do artigo 78 da Lei 8.666193; 
dem de Serviço decorrente deste Registro; 

ssibilitado de cumprir as exigências desta Ata 

eses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e 

previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
12,3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o contratado será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Contratado, a comunicação será feita 
por publicação no afixação do flanlógrafo da Comissão de Licitaço ou em Jornal de Circulação Local, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. ,A solicitação do Contratado para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.51. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
serviço já emitida. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do CONTRATADO, 
relativas aexecução do tem. 
12] Caso o MUNICIPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o CONTRATADO 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA TREZE DAS PENALIDADES 
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.2-O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem 
de serviço ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Cariré e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cariré pelo prazo de até 5(cinco) 
anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

13.11 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução dos serviços; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

131.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução de 
qualquer, objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço 
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ie 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja 
etardamento na execução da prestação dos serviços; 

.1,3 - 

	

	 ite por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso 
o do serviço requisitado; 
)rrencias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
o, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 

qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em 
não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
Lei n°8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n,° 10.520102, 

té 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto do serviço, ou do 
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ndentes. 
1 preço cancelado quando: 
Registro de Preços; 
ipenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
vel; 
gistrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 

público. 
As sanções serão aplicadas após regular processo 
ontraditário. 
lidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa: 

sem prejuízo das demais com 

LA QUINZE - DOS RECURSC 
despesas decorrentes das co 
árias consignadas nos resp 
1 interessada, à época da 
?fltO, 
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i 8.666193 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
ôes aplicáveis. 

ORÇAMENTÁRIOS 
dações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações 
vos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretária 
edição das competentes ordens de compra/autorizações de 
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16.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
16.11. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
1612 integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas da empresas classificadas por item. 
16.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do, presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8.666193, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
16.4.0 contratado, na execução do serviço, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçao. 

CLÁUSULA DEZESSETE. DO FORO 
17,1. O foro da Comarca de Cariré e o competente para dirimir qubstões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
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1 Eh(MO DE: UON [RATO mediante as 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUND4 ENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na mod 

	
ade Pregão Presencial para registro de preços tombado sob o ri°  

_________ em conformidade com 	?i Federal N°8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos 
da Lei Federal n° 10,520, de 1710712( 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE 
2.1. Constitui objeto da presente 

	
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
LOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
posta adjudicada. 

TERCEIRA 	DO VAI 	- 	 - 	 - - 	 ----- ----- 	 - ----------- 

3 

	

cfp P 	 ( 	 er nnnn rn 

Jo de Regularidade de FGTS, todas atualizadas, observadas 
ri te: 

PLOTEuI7 
Rutõ 	±71 	 , 	TntT 

Va!or Total do Lote_ 

valor do presente Contrato não s 	)Jeto de reajuste antes de decorrido 	ze) meses do 

	

ido o índice IGP M da Fundação GetL 	as. 

	

IRO Na hipótese de sobrevirem f 
	

revisíveis, ou 

)1J ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
xtraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
ai situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
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encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n.° 8666193, alterada e consolidada. 
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano, podendo ser prorrogado, 
a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n°8666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
5.1 - A execução dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, nos 
locais e prazos determinados, devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva 
Ordem de Serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na 
respectiva Ordem de Serviço; 
52 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 
52.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável 
pela solicitação e conseqüentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal e outras fontes disponíveis e legais, com a dotação orçamentaria da Secretaria de 

prevista na seguinte rubrica:  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao adimplemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições 
editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo 
com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor. 
7.2. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetária do valor 
faturado em 003%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de ,antecipação. 
7.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 
Cariré -Ce, com endereço à Praça Elísio Aguiar, sln, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.598,600/0001-42e CGF n° 06.920.256-7 em conformidade da ORDEM 
DE SERVIÇO, acompanhado das certidões Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhista e Certificado de 
Regularidade de FGTS, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
8, 1,1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquerdanos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua execução; 
8.1 .3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuições devidas a Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral: 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.5 —Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato: 
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efeitos ou incorreções; 
Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
irem a competência do representante do contratado deverão ser 
po hábil para a adoção das medidas convenientes; 

:s DA CONTRATANTE 

lital e Contrato, bem como zelo hã prestação dos serviços e  

qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste 

is condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
ontratuais. 
TRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
ia a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
tualmente, forem solicitados; 

inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da 

emento, ficará sujeita às saguintes sanções: 

jue: 
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o 

s) serviço(s). 
valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de 

LI dLUdI. 

de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 

punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
le. 

SCISÂO 
indido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
uer das condições pactuadas. 
s especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666193, 

nistração, com relação as normas contratuais e as previstas em 
Instrumento. 

iinda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 

'ITRATANTE; 
is cláusulas por qualquer uma das partes; 

C o: 621SA-000 I Telefone: (88) 3646.1414 

om 	c No 	,gov.b 



CNPJ(MF): n.° 

vereituramcarír  

le antecedência, sem ônus para ambas as partes 
11.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um servidor das Secretarias da 
Prefeitura Municipal Cariré, especialmente designado para esse fim pela contratante, de acordo com o 
artigo 67 da Lei 8.666193, doravante simplesmente denominado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

ZO 
Jaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca 

é - Ce. 

Declaram as partes 


